PROJETO DE LEI Nº 33, DE 2016
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS
Dispõe sobre a adaptação de produtos por seus fabricantes e supermercados aos deficientes visuais.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Os fabricantes deverão adaptar 20% (vinte por cento) de seus produtos fornecidos aos supermercados com as respectivas informações em Braille para atender as necessidades dos deficientes visuais. 

Artigo 2º – Deverá haver adaptação específica para todos os tipos de produtos.

§ 1º – As informações em Braille deverão conter:
1. nome do produto;

2. data de fabricação e vencimento;

3. quantidade; e 
4. preço.
§ 2º – Em caso de produtos não embaláveis como frutas, legumes e verduras a responsabilidade pela adaptação a que se refere este artigo será dos supermercados.
§ 3º – A organização das áreas de acesso aos produtos adaptados aos deficientes visuais é de responsabilidade dos supermercados. 
Artigo 3º – A fiscalização do cumprimento desta lei será de responsabilidade da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON.
Artigo 4° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 5º – Está lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial.
JUSTIFICATIVA

Um deficiente visual não pode sentir-se limitado a realizar ações básicas, como por exemplo, fazer compras em supermercados, em uma sociedade inclusiva.

Precisamos por em prática em nosso Estado os ideais defendidos em convenções e legislações sobre os direitos dos deficientes visuais, adaptando os supermercados para a garantia de seus direitos como consumidores e cidadãos.

Garantir a igualdade de direitos implica reconhecer a diversidade entre as pessoas, ter alteridade, provendo condições diferenciadas para eliminar as barreiras que impedem a liberdade individual, rumo à conquista dos direitos humanos de todos os cidadãos.
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